
BST ADO DO AM APA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

AUTORIZA A EXECUÇÃO DO PROJETO 

"ROUPA LIMPA" QUE CONSISTE NA 

CONSTRUÇÃO DE LAVANDERIAS PÚ

BLICAS MUNICIPAIS NOS BAIRROS 

MAIS CARENTES DA CIDADE DE MA

CAPÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. · 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
ART. }! - FICA AUTORIZADO A EXECUÇÃO DO PROJETO 

"ROUPA L IMPA" I QUE CONSISTE NA CONSTRUÇÃO DE LAVANDERIAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS, NOS BAIRROS MAIS CARENTES DA CIDADE 

DE MACAPÁ. 

ART. 2! - DENTRE OS BAIRROS MAIS CARENTES 

DA CIDADE, ONDE SERÃO CONSTRUIDAS LAVANDERIAS PÚBLICAS 
- -

MUNICIPAIS, PRIORIZAR-SE-AO AQUELES QUE AINDA NAO POSSUEM 
-

NENHUM SISTEMA DE AGUA TRATADA , QUALQUER QUE SEJA SUA 

NATUREZA, 

ART. 3! - As LAVANDERIAS PÚBLICAS coNSTARÃo 

DE TANQUES DE CONCRETOS, PARA LAVAGEM DE ROUPA COM TORNEIRA, 
- - -
AGUA ENCANADA, BANHEIRO E SANITARIO INTERNOS, AREA COBERTA 

-PARA PASSAR ROUPA, LUZ EL ETR I CA E POÇO ARTES I ANO E VARAL 
-

OU ESTENDAL PARA SECAGEM DE ROUPA, SENDO ESTE, NA AREA 

DESCOBERTA E EXTERNA DAS LAVANDERIAS. 

ART. 4! -ADMINISTRAÇÃO DAS LAVANDERIAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS FICARÁ SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
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